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D.O. de 16/12/59 

EllTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 1.3"7 , de 15 de dezembro de 1 959 • 

• :0 difica o sistema de paga",en 
to do impôsto sôbre Vendas e Con~ 
signações, nas vendas à vista, e dá 
outr..;:.s providências . 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
sanoiono a seguinte Lei: 

ArtibO 12 - VEUlXl, 
§ 1 2 VETAllO. 
§ 22 - VETAllO. 

§ 3R - VETAllO. 
VETAllO. 

Artigo 
Artigo 2R 

32 - VETAm. 
4 2 - VETiUXl. ArtiGO 

Artigo 52 o i~pôsto devido polos produtores - cria­
será pago por conhecimento no prazo es dores e atiTicultores -

tabel~cido polo artigo 33, da tei na 925, de 14 de novembro de 
1 956 • 

, 

Pará[,Tafo linico - Na 31 via da nota ·fiscal de venda 
será obc'i6",tól'ia a averbaç::o pela Exatoria, do pagamento do 
J.lôsto de que trs,ta o artigo 5R • 

Artigo 6R VETADO. 
Artigo 7R - VETAllO. 

, 

Artigo 8R - Fica sujei to à multa de Crt· 5 000,00, o cS<, 

merciante, in,:ustris.l., 11rodutor rural, cooperativa ou mercador 
ambul~:.nte que não expG,:~ir not~:. fiscal ou d.e venda, a cOLlerci~ 

te t iJ,1'~.ustria1, ::produtor ruI':tl, coopí:rativa ou mercut10r .:3.tlbB, 
lante. 

Par~~rafo aniao - Idêntica pane.lid~de sel~ aJ.lliceda 
ao comprador comerciante, industrial, produtor rural, coop~rati 

va. e m.erca,~or ambulante que deixar de exib'ir do vandedor a nota 
fi~cal ou de venda. 

Artigo 92 - Fica sujeito à multa de Cr$ 10 000,00, 

contribuinte que, sem causa ju~t:ificada, e.p'rescntc.r o 
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bloco de notas com falta da I., 21 ou 31 vias, ou esta se apr~ 
sr::.ntar em brc:.nco desacompanh3.da das duas primeiras. 

Artigo 102 - Fica sujeito à multa de Cr$ 2 000,00 a 
Cr~ 5 000,00, que terá por base a Notificação 1uvrnda pela fi~ 
calização, o contribuinte que doixar de expedir nota de venda 
a consumidor ~~s vendes i~uais ou superiores a CrZ 100,00, por 
infr"ção do artigo 12, dn Lei n2 216, de 14 de fevereiro de 
1 959. 

A+'tigo 112 Os autos de in:r,:ção e notificação I,!. 

Vl'"dos pelo Inspetor Cie Fazenda e Fiscais de Rend",s do' Serviço 
de Cori"~ição Fiscal, serão preparados pela Repartição Arrecadã, 

dora dn Circunscrição em que a infração fôr cometida e julill! 
dos pelo Diretor do Tesouro. 

Artigo 122- VETADO • 
. Artigo 13Q- Esta lei entrará em vigor na data de 

eua publicação, revogadas as disposições em contr&.rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 15 de dezembro de' 
1 959, 1382 da Independência e 712 da República. 




